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OBJETIVOS 

 

1. ESCLARECER O CONCEITO DE EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA; 

2. INSTRUIR SOBRE A CONFECÇÃO DE PROJETOS DE EXTENSÃO NA 

ÁREA DE FILOSOFIA; 

3. SUPERVISIONAR E APOIAR A EXECUÇÃO DE PROJETOS A SEREM 

REALIZADOS PELOS ESTUDANTES INSCRITOS. 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

1. História da Extensão Universitária no Brasil; 

2. desenvolvimento do conceito de Extensão Universitária; 

3. história da extensão universitária no curso de Filosofia da UFF; 

4. a prática da escrita de projetos segundo o modelo do SIGPROJ; 

5. discussão sobre os projetos a serem realizados pelos estudantes 

inscritos; 

6. aplicação dos projetos individuais ou coletivos com o apoio da 

docente. 

 

INSTRUMENTOS DE ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

A avaliação será desdobrada em algumas etapas: 

 

1. apresentação dos projetos de cada estudante/grupo para a turma com 

possibilidade de revisões e ajustes; 

2. execução do projeto no local preestabelecido; 

3. participação em debate final com o compartilhamento dos resultados. 
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